
Decreto 2.170 de 06 de junho
(Regulamenta a modalidade de licitação denominada "PREGÃO",
facultativamente a adoção do "SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PÚ
bens e serviços comuns, e dá outras providências).

como autoriza
para aquisição de

JAIRO APARECIDO MASCIA, Municipal da
EstânciaClimáticade Analândia, ....,............'" de São Paulo,
usandodas atribuiçõeslegaisque são conferidas;

no sentido de se
I procedimentos
a Administração
r conseguinte,
diminuição dos

necessários

Considerandoo objetivodesta
medidas que assegurem a m
recursos públicos, valendo-se de i
eficazesparao gerenciamento,('n~ltrlt\l.:::>
realizaçãode suas despesas;

Considerandoo anseio general
dar maior celeridade no descorti
licitatórios, doravante instaurados
Pública Direta do Município
redução dos custos ope
valores médios das aquisições e
ao atendimentodo interessepúbli

Considerando, por fim, o ento de que, é
perfeitamente possível a aplic....J...... ,,,~ ..... de por todos os
entes políticos da federação : ira, das normas
gerais instituídas pelo artigo 15, Lei Federal nO

I
8.666, de 21 de junho de 1 e disposições
existentes na Lei Federal na 10. I e 17 de julho de
2.002 instituídas,no âmbito da Un : Estados,Distrito
Federal e Municípios, disci a norma
programática disposta no artigo ,inciso XXI, da
Constituição Federal, instituindo a do Sistema
de Registro de Preços Públ IMunicipais e a
modalidade de licitação nada pregão,
respectivamente, utilizadas a ce na aquisição
de bens e serviços comuns, be como dá outras
providências.

DECRETA:

Artigo 1° - Fica adotada pela Administração Pública Direta Muni
modalidadede "Pregão", de acordo com as disposiçõesna Lei F
de julho de 2002, que será utilizada, preferencialmente,para a
prestação de serviços comuns cujo valor anual das con ratacoes
estabelecidono artigo 23, II, "a", da Lei Federal nO8.666/93, sem
das demaismodalidadesprevistasnaquelediploma legal.

i a Licitação na
: I nO10.520, de 7

de bens ou a
passe o valor

ízo da utilização
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l-A administração, mediante justificativa da necessi e da contratação
pelo órgão requisitante, definirá o objeto do certame, as exigênci habilitação, os
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inad premente, as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos de fornecimento;

II - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações, que por excessivas, irrelevantes ou , limitem a
competição;

III - Dos autos dos procedimentos constarão
indispensáveis elementos técnicos sobre as quais estiverem
orçamento elaborado pelos órgãos requisitantes;

IV - O Prefeito Municipal designará, dentre os seus serv
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de
sua classificação, bem como a habilitação, julgamento de
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

§ 10 - Considerando bens e serviços comuns, para
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade UU~)~ClII

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

§ 20 - O pregão poderá ser realizado utilizando-se recu
informação, nos termos de regulamentação específica.

Artigo 2° - O Pregão terá a seguinte fase preparatória:

Artigo 3° - A fase externa do pregão será iniciada com a
e observará as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados em participar do "ol,.t~!n"'O

conforme expressamente autorizado no inciso I, do artigo 40
10.520/2002 e se fará da seguinte forma:

a) por meio de publicação de aviso em jornal de circul
quando o valor estimado para a contratação for inferior a R$
reais);

b) por meio de publicação de aviso no Diário Oficial do
grande circulação do Estado e por meio eletrônico quando o
contratação for igualou superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

II - No aviso constará a definição do objeto da licitação,
dias e horários em que poderá tomar conhecimento, ser lido ou
edital, o pregoeiro e sua respectiva equipe de apoio;

111- No edital constarão todos os elementos definidos na
artigo 2°, as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta
for o caso;

e efeitos deste
objetivamente

de tecnologia da

justificativas, os
bem como o

ou da entidade
atribuição inclui,
aceitabilidade e

local ou regional
,00 (oitenta mil

, em jornal de
estimado para a

dicação do local,
do a integra do

do inciso I, do
contrato, quando

IV - Cópias do edital e do respectivo aviso serão COIOCê3(léiS à disposição de
qualquer pessoa para consulta;

______ ... , ~" -v·
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V-O prazo fixado para a apresentação das proposta
publicação do aviso, não será inferior a 08 (oito) dias úteis;

VI - O dia, hora e local designados, será realizada pública para
recebimento das respostas, devendo o interessado, ou seu re nT~nTQ, identificar-se
e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários nn"Qr,:>~ específicos, para
formulaçãode propostase paraa práticade todos os demaisatos ao certame;

VII - Aberta a sessão, os interessadosou seus ro"",,"o~'Orll't-:.

declaração de ciência de que cumprem plenamente os requis
entregarão envelopes contendo a indicação do objeto
procedendo-sea sua imediataabertura e a verificaçãoda f"nr\Tnrrnlrt ...

com os requisitosestabelecidosno instrumentoconvocatório;

VIII - No curso da sessão, o autor da oferta de valor
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
lancesverbaise sucessivos,até a proclamaçãodo vencedor;

apresentarão
habilitação e
oferecidos,

das propostas

s baixo e os das
erão fazer novos

IX - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas COIr1aI)COE~Sdefinidas no
inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de
03 (três) novos lancesverbaise sucessivos,quaisquerque sejam oferecidos;

X - Para julgamentoe classificaçãodas propostas,será
menor preço, observados os prazos máximos para tom ,'n'\on'Tf1I

técnicase parâmetrosmínimosde desempenhoe qualidadedefini

o critério de
especificações
edital;

XI - Examinadaa propostaclassificadaem primeiro luga
valor, caberáao pregoeirodecidirmotivadamentea respeitoda sua I~t"'i::llr!:l

XII - Encerrada a etapa competitiva e ordenada as
procederáà abertura do invólucro contendo os documentos de
que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendi
fixadasno edital;

XIII - A habilitação far-se-á com a verificação de qu
situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as fazendas Estaduais
for o caso, com a comprovação de que atende às exigências
habilitação jurídica e qualificação técnica e econômico-financei
estabelecidonos artigos27 a 31 da lei 8666/93;

XIV - Se o licitante desatender às exrqencias habil
examinará a qualificação dos licitantes, na ordem de
sucessivamente,até a apuraçãode umque atendaao edital;

XV - Nas situações previstas nos incisos XI e XIV,
negociardiretamentecomo proponenteparaque seja obtido preço

XVI - Encerrada a fase de habilitação,qualquer r
imediatae motivadamentea intençãode recorrer,quando lhe será
03 (três) dias para apresentaçãode recursoe suas razões, fican

rtas, o pregoeiro
do licitante

das condições

licitante está em
I e o Fundo de
unicipais, quando
edital quanto à
acordo com o

o pregoeiro
e assim

poderá
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desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-Ih
imediata dos autos;

XVII - O acolhimento de recurso importará a invalidacão
aproveitamento;

XVIII - A falta de manifestação imediata e motivada nte importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 1,.....uaoao pelo pregoeiro
ao vencedor;

XIX - Decididos os recursos, o pregoeiro fará a aojudícaçáo do objeto da
licitação ao licitante vencedor;

xx - Homologada a licitação pelo Prefeito Municipal
competente da entidade da administração indireta, o adjudicatário
assinar o contrato no prazo definido em edital; e

pela autoridade
convocado para

XXI - Se o licitante vencedor, convocado dentro do
proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso

Artigo 4° - É vedada a exigência de garantia de proposta;
licitantes, como condição para participação no certame, e, o
emolumentos, salvo os referentes a fornecimento de cópia do
superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de
de tecnologia da informação, quando for o caso.

validade da sua

Artigo 5° - O prazo de validade das propostas será de 60 rsesset
estiver-fixado no editaI.

Artigo 6° - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua oronosta. não celebrar
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação exigida para o
certame, ensejará o retardamento da execução de seu objeto, não a proposta,
falhar Ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo. eo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no e das demais
cominações legais.

Artigo 7° - Aplicam-se subsidiariamente para a modalidade de preg as normas da Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficando ressalvado que a aOlDCêIOda licitação na
modalidade pregão implementada por este ato, não impede, que julgar
conveniente e oportuno, a realização de compras ou contratação por meio
de procedimento licitatório específico, ou diretamente, respe o disposto na
legislação aplicável.

o efetuadas pelo
reta do Município

Artigo 8° - As contratações de serviços e a aquisição de bens,
sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Públ
obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único: Para os efeitos deste Decreto, são
definições:

das as seguintes
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l-Sistema de Registro de Preços (SRP) - são conju
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços
para contratações futuras;

procedimentos
isição de bens

" - Ata de Registro de Preços - documentos vi
características de compromisso para futura contratação, onde se
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem prati
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas ap .........rll;.~fl

III - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da istração Pública
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do ,...t::>rt~rrlb para registro de
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele deco e

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade que partici
iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

Artigo 9° - Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes
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procedimentos

I - Quando pelas características do bem ou serviço,
Contratação frequentes;

necessidade de

II - Quando for mais conveniente a aquisição de
entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à
desempenho de suas atribuições;

com previsão de
inistração para o

III - Quando for conveniente a aquisição de bens o
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de

contratação de

IV - Quando pela natureza do objeto não for possível
quantitativo a ser demandado pela Administração.

Parágrafo Único - Poderá ser realizado registro de nrt::>,""I'H~

de bens e serviços de informática, obedecida á legislação
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

previamente o

a contratação
desde que

Artigo 10 - A licitação para registro de preços será realizada
concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos das Le
21 de junho de 993, e 10.520, de 17 de julho de 2002, e será
pesquisa de mercado.

§ 10 - Excepcionalmente poderá ser adotado,
concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão
despacho devidamente fundamentado do Chefe do Poder I-A'I::....LllI

§ 2° - Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos
administração do SRP, e ainda o seguinte:

de controle e

I - Convidar, mediante correspondência eletrônica ou
órgãos e entidades para participarem do registro de preços;

meio eficaz os



II - Consolidar todas as informações relativas à estimati
consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos
requisitos de padronização e racionalização;

à identificação

III - Promover todos os atos necessários à in
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a
justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissí

IV - Realizar a necessária pesquisa de mercado com
dos valores a serem licitados;

V - Confirma junto aos órgãos participantes a sua I"nr\l"nl~n

a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico;
cia com o objeto

VI - Realizar todo o procedimento licitatório, bem
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminha
demais órgãos participantes;

os atos dele
sua cópia aos

VIII - Gerenciar a Ata de Registro de Preços, provid
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento
Administração, obedecendo à ordem de classificação e os q
definidos pelos participantes da Ata;

ndo a indicação,
da

de contratação

VIII - Conduzir os procedimentos relativos a eventua negociações dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descurnprímento do pactuado na
Ata de Registro de Preços; e

IX - Realizar, quando necessário, prévia reunião
informá-los das peculiaridades do SRP e da quantificação mínima
Administração Pública,

§ 3° - O órgão participante do registro de preços sável pela
manifestação de interesse em participar do registro de rovidenciando o
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de ,..,......'"",.....,...'cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projetos básico, os da lei n0
8.666, de 1993, adequado ao registro de preço do qual pretende . r parte, devendo
ainda:

ra sua inclusão
IClI,'L.q'",v., e aprovados

I - Garantir que todos os atos inerentes ao procedi
no registro de preços a ser realizado estejam devidamente
pelo órgão participante;

II - Manifestar, junto ao órgão gerenciador, a co
participante, com o objeto a ser licitado, antes da realização do p
e

do órgão
I imento licitatório;

III - Tomar conhecimento da Ata de Registros de nroll'ne>, inclusive as
respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assequrar, quando de
seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo d conclusão do

____ p_r_oc_edimentolicitatório. _.._~__.._._~
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§ 4° - Cabe ao órgão participante indicar o gestor do
das atribuições previstas no art. 67 da Lei nO8.666, de 1993, "",mn"",,,,,

or, quando da
os respectivos

as

I - Promover consulta prévia junto ao órgão
necessidade de Contratação, a fim de obter a indicação do forn
quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando
informações sobre a contratação efetivamente realizada;

II - Assegurar-ser, quando do uso da Ata de Reg
contratação a ser procedida atenda aos interesses, sobretudo
praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desva
utilização;

III - Zelar, após receber a indicação do fornecedor, los demais atos
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e
também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela apl de eventuais
penalidades, decorrentes do descumprimento de cláusulas co

IV - Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ""1""''''''' , a recusa do
fornecimento em atender às condições estabelecidas em edital, adas na Ata de
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as "!lf"tQ,.líctil"'~ e origem dos
bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecírnento ou prestação
de serviços.

ser superior aArtigo 11° - O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não
1 (um) ano, computados neste as eventuais prorrogações.

§ 1° - Os contratos decorrentes do SRP terão sua
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos I'Inr,t"~ltnc

o disposto no art. 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

§ 2° - É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos I'Q""\'"Inc

4°, da Lei o 8.666, de 1993, quando a proposta continuar se
satisfeitos os demais requisitos desta norma.

Artigo 12° - A Administração, quando da aquisição de bens ou .........'...........de serviços,
poderá subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que técnica e
economicamente viável, de forma a possibilitar maior cornnetmvioaoa I rvado, neste
caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de ou de prestação
dos serviços.

Parágrafo Único: No caso de serviços, a subdivisão se em função da
unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultad rados, e será
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade partícípante do certame.
Neste caso, deverá ser evitada a contratação, nem mesmo órgão e e, de mais de
uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma localidade, com
vistas a segurar a responsabilidade contratual e o princípio da

Artigo 13° - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados r<:>n,T"" fornecedores
quantos necessários para que, em função das propostas aprese , seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o segu
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l-Preço registrado e a indicação dos respectivos
divulgados em órgão oficial da Administração, e ficarão dispon
vigência da Ata e Registro de Preços;

renciacor, quando
estimadas,

devidamente

II - Quando das contratações decorrentes do registro
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da

III - Os órgãos participantes do registro de preços nu\u;u'O, ..

necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da
Preços, para que este proceda à indicação do fornecedor e rescecm
praticados.

Parágrafo Único: Excepcionalmente, a critério do órgão
a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as
desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho s
justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em
admitido, poderão ser registrados outros preços.

Artigo 14° - A existência de preços registrados não obriga a Admi iC!t,.'!:If'~

contrações que deles poderão advir, facultando-se a realização d
para aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Artigo 15° - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha parncpaoo do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, d ue devidamente
comprovada à vantagem.

§ 1° - Os órgãos e entidades que não participaram istro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, manifestar seu
interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este os possíveis
fornecedores e os seus respectivos preços a serem praticados, ooeoecroa a ordem de
classificação.
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istro de Preços,
ou não do

, desde que este

§ 2° - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
observadas as condições nela estabelecidas, optar peal
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assum

§ 3° - As aquisições ou contratações adicionais a que
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
registrados na Ata de Registro de Preços.

Artigo 16° - O edital de licitação para registro de preços contempla

I - A especificação/descrição do objeto, explicitando o
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para
bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de
adotadas;

de elementos
racterização do
ida usual ente

- - ------ ------



registro;
II - A estimativa de quantidades a serem adquiridas no

III - O preço unitário máximo que a Administração se
contratação, consideradas as regiões e as estimativas de
adquiridas;

IV - Quantidade mínima de unidades a ser cotada por

v -As condiçõesquanto aos locais, prazosde entrega,
e, complementarmente, nos casos de serviços, quando cab
periodicidade,característicasdo pessoal,materiaise equipame
e utilizados,procedimentosa serem seguidos, cuidados, deveres,
a seremadorados;

de pagamento
, a freqüência,
serem fornecidos
plina e controles

VI- O prazode validadedo registrode preço;

VII - Os órgãose entidadesparticipantesdo respectivo

das condições

VIII - Os modelos de planilhas de custo, quando cab
minutasde contratos,no caso de prestaçãode serviços;e

IX - As penalidadesa serem aplicadas por descumpri
estabelecidas.

§ 10 - O edital poderá admitir, como critério de adjudlíaâcão.a oferta de
desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos de peças de
veículos,medicamentos,passagensaéreas,manutençõese outros lares.

§ 20 - Quando o edital prever o fornecimento de prestação de
serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de ap de proposta
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam ~l"'r'Q(!/"I"'''I(! os respectivos
custos, variáveispor região.

Artigo 17° - Homologado o resultado da licitação, o órgão g rencraoor, respeitada a
ordem de classificaçãoe a quantidadede fornecedoresa serem dos, convocará
os interessadospara assinaturada Ata de Registro de Preços q cumpridosos
requisitos de publicidade, terá deito de compromisso de forneci to na condições
estabelecidas.

Artigo 18° - A contratação com os fornecedores registrados, indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo interessado, por
intermédio e instrumento contratual, emissão de nota de em de despesa,
autorizaçãode compra ou outro instrumentosimilar, conforme o disoosto no art. 62 da
Lei n° 8.666,de 1.993.

Artigo 19° - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alte c,,,...,,,,,,,,,·, obedecidas as
disposiçõescontidasno art. 65 da Lei n° 8.666de 1993.

§ 1° - O preço registrado poderá ser revisto em rf"',~"'Ir..ência de eventual
reduçãodaquele praticados no mercado,ou de fato que eleve o dos serviços ou
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bens registrado, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
negociações, junto aos fornecedores.

necessárias

§ 2° - Quando o preço inicialmente registrado, por
tomar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge

, - Convocar o fornecedor visando à negociação para
sua adequação a praticado pelo mercado;

II - Frustrada a negociação, o fornecedor será libe
assumido; e

do compromisso

III - Convocar os demais fornecedores visando
negociação.

oportunidade de

§ 3° - Quando o preço de mercado tomar-se superior
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado,
compromisso o órgão gerenciador poderá:

registrados
puder cumprir o

, - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem apli.......,,,.......
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes aprese
antes do pedido de fornecimento; e

da penalidade,
os, e se ocorrer

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade d

§ 4° - Não havendo êxito nas negociações, o órgão cerenciaoo
renovação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas ca
a contratação mais vantajosa.

, - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

Artigo 20° - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrum equivalente, no
prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;

"' - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hi de este se tomar
superior a àqueles praticados no mercado; e

,v - Tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° - O cancelamento de registro, nas hipóteses prev assegurados o
contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho do Prefeítb Municipal.
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registro de preço
execução

comprovado.

§ 2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do
na ocorrência e fato superveniente que venha comprometer
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior d

Artigo 21° - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia
operacionalização das disposições de que trata este

na
na

-sP



automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atri
gerenciador e participante.

Artigo 22° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publícQ\JCllU, revogadas as
disposiçõesem contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos seis dias do mês de junho
dezoito.

~; ~id~Mascia
PrefeitoMunicipal

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal da E
Analândiaem seis dias do mês de junho de de dois mil e dezoí

ia Climática de
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